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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1o  Fica criada a Área de Proteção Ambiental (APA) denominada 
Encontro das Águas, situada na confluência dos Rios Negro e Solimões, localizado 
na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, com o objetivo de: 

I - proteger os recursos hídricos; 

II - proteger a fauna e a flora silvestres; 

III - promover a recomposição da vegetação natural; 

IV - melhorar a qualidade de vida das populações residentes, mediante 
orientação e disciplina das atividades econômicas locais; 

V - ordenar o turismo ecológico; 

VI - fomentar a educação ambiental; 

VII - preservar as culturas e tradições locais. 

Art. 2o  As coordenadas geográficas do centro da APA do Encontro das Águas 
são as seguintes: 3º08' S/59o 52' W. 

Art 3º Na implantação e gestão da APA do Encontro das Águas serão 
adotadas, entre outras, as seguinte medidas: 

I - elaboração do zoneamento ecológico-econômico, definindo as atividades a 
serem permitidas ou incentivadas em cada zona e as que deverão ser 
restringidas e proibidas. 

II - utilização dos instrumentos legais e dos incentivos financeiros 
governamentais, para assegurar a proteção da biota, o uso racional do solo e 
outras medidas referentes à salvaguarda dos recursos ambientais; 

III - aplicação de medidas legais destinadas a impedir ou evitar o exercício de 
atividades causadoras de degradação da qualidade ambiental; 

IV - divulgação das medidas previstas nesta Lei, objetivando o esclarecimento 
da comunidade local sobre a APA e suas finalidades; 

V – promoção de programas específicos de educação ambiental, extensão 
rural e saneamento básico; 

VI – incentivo à instituição de Reservas Particulares do Patrimônio Natural - 
RPPN, nos imóveis que se encontrem inseridos, no todo ou em parte, nos 
limites da APA. 

Art 4º Ficam proibidas na APA do Encontro das Águas, entre outras, as 
seguintes atividades: 

I – implantação de atividades industriais potencialmente poluidoras que 
impliquem danos ao meio ambiente ou afete os mananciais de água; 
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II – implantação de projetos de urbanização, realização de obras de 
terraplanagem, abertura de estradas e de canais e prática de atividades 
agrícolas, quando essas iniciativas implicarem alteração das condições 
ecológicas locais principalmente nas zonas de vida silvestre; 

III – exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão ou 
assoreamento das coleções hídricas; 

IV – exercício de atividades que impliquem matança, captura ou 
molestamento de espécies raras da biota regional; 

V – uso de biocidas e fertilizantes, quando indiscriminado ou em desacordo 
com as normas e recomendações técnicas oficiais; 

VI – despejo, nos cursos d’água abrangidos pela APA, de quaisquer 
efluentes, resíduos ou detritos; 

VII – retirada de areia e material rochoso dos terrenos que compõem as 
encostas das bacias e dos rios, que implique alterações das condições 
ecológicas locais. 

Art. 5º A APA do Encontro das Águas será implantada, administrada e 
fiscalizada pelo Poder Executivo federal. 

Art. 6º  Os investimentos e financiamentos a serem concedidos por órgãos e 
entidades da administração pública, direta e indireta, da iniciativa privada e 
organismos internacionais, destinados à região compreendida pela APA, serão 
previamente compatibilizados com as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º As licenças e autorizações concedidas pelos órgãos executivos federais 
não dispensarão o cumprimento de outras exigências legais aplicáveis. 

Art. 8º A Área de Proteção Ambiental do Encontro das Águas disporá de 
Conselho Gestor para apoiar a implementação das atividades de administração, a 
elaboração do zoneamento ecológico-econômico e do plano de Manejo. 

Art. 9º O Conselho Gestor contará com a representação dos entes federados, 
associações de moradores e organizações não governamentais. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Encontro das Águas é um fenômeno natural ímpar e de rara beleza, que 
ocorre nas proximidades de Manaus (AM) e se forma com a confluência dos rios 
Negro (de água escura) e Solimões (de água barrenta). O encontro se estende por 
aproximadamente 18 quilômetros e suas águas não se misturam, devido à diferença 
das temperaturas, das densidades e correntezas dos rios. 
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Além de seu apelo turístico, o Encontro das Águas possui uma relevância 
ainda maior, no que tange ao equilíbrio ambiental e à formação de paisagens 
amazônicas. Conforme relatam pesquisadores, o Encontro das Águas é condição 
sine qua non para a existência da Formação Alter do Chão, a qual se estende ao 
longo do Rio Amazonas por aproximadamente mil quilômetros, alcançando a cidade 
de Belém (PA).  

Ademais, segundo ensinamentos do grande geógrafo brasileiro Aziz 
Ab'Sáber, é a partir do Encontro das Águas dos rios Negro e Solimões que o curso 
de água Solimões-Amazonas passa a transportar o maior volume de argilas 
dissolvidas em suas águas lodosas, conhecidas no mundo inteiro. Ainda de acordo 
com o respeitado Professor, esta dinâmica das águas dos rios Negro e Solimões 
desempenham um papel importante na eliminação da poluição hídrica derivada da 
cidade de Manaus.  

Considerando que nossa Carta Magna garante em seu Art. 225 que todos 
têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo a todos, inclusive ao Poder 
Público, a responsabilidade por sua defesa e preservação; 

Considerando que os rios Negro e Solimões são transfronteiriços, de 
maneira que o Rio Amazonas, resultante desse encontro, também o é, razão pela 
qual são bens da União ( art.20. III, da Constituição Federal); 

Considerando que o Encontro das Águas é um símbolo do Estado do 
Amazonas e, por conseguinte do país; 

Considerando que o Encontro das Águas é uma riqueza que deve ser 
transmitida às gerações futuras; 

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares a aprovar este 
projeto, que visa à preservação do Encontro das Águas como patrimônio natural do 
povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 07 de Abril de 2009. 

 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4999/2009 

 

6 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
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industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


